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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA CAPITAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

Processo nº 0062771-12.2013.8.17.0001

LRF – LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, FALÊNCIA E CONSULTORIA LTDA., na condição de administradora judicial nomeada por este Juízo, às fls. 1.565, vem, respeitosamente, perante V. Exa, nos autos do pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, processo tombado sob o nº em epígrafe, requerida por ALIMENTAÇÃO PERFEITA DO NORDESTE LTDA., apresentar o primeiro SANEAMENTO DOS AUTOS, para garantir a efetiva celeridade processual e evitar o acúmulo de pedidos, tudo em conformidade aos ditames legais, passar a expor os fatos a seguir demonstrados:

I – DO SANEAMENTO DOS AUTOS:
Cabe a esta Administradora Judicial sanear o presente feito, com o intuito de não acumular pedidos, considerando as petições pendentes atravessadas aos autos desde o último saneamento atravessado às fls. 1.583/1.590, onde foram analisados os autos até a data de 31/10/2017, sendo a última análise sobre termo de compromisso firmado pelo Administrador Judicial à época, às fls. 1.566. Visando garantir a efetiva celeridade processual, passo ao seguinte saneamento desta Recuperação Judicial: 

Despacho às fls. 1.591 determinando intimação do Administrador Judicial para acostar aos autos Relatório Mensal de Atividades da empresa, bem como intima a empresa para prestar esclarecimentos quanto à eventual prestação de serviços junto ao Município de Jaboatão dos Guararapes.

Ciente esta Administradora Judicial.


Petição do credor PANIFICADORA AS DE OURO LTDA. às fls. 1.593, requerendo juntada de substabelecimento.

Ciente esta Administradora Judicial.

OPINO: À secretaria para as anotações de praxe.


Petição do credor JOSÉ ANTONIO DE LIMA às fls. 1.600/1.601, requerendo habilitação de crédito, mediante juntada de certidão de crédito trabalhista.

Ciente esta Administradora Judicial.

OPINO: Em não observando o prazo estipulado no art. 8º da Lei 11.101/05, as habilitações de crédito serão recebidas como retardatárias, conforme dispõe o art. 10 do mesmo diploma legal. Desta maneira, OPINO pela intimação do credor, na pessoa de seu advogado, para que, nos termos do § 5º do art. 10 da LRF, distribua a habilitação por dependência e autuada em separado, com o devido recolhimento das custas, para que seja processado na forma dos 13 a 15 da Lei 11.101/2005. 

Petição da Recuperanda às fls. 1.606, em cumprimento ao despacho de fls. 1.591, informando que não houve continuidade no oferecimento dos serviços ao Município de Jaboatão dos Guararapes/PE.
Ciente esta Administradora Judicial.


Despacho de fls. 1.609, nomeando esta Administradora Judicial, LRF – LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIA, FALÊNCIA E CONSULTORIA LTDA., em substituição ao Dr. Antonio Felipe Fernandes Cavalcanti.

Ciente esta Administradora Judicial.


Termo de compromisso firmado por esta Administradora Judicial às fls. 1611.


Petição do credor BANCO SANTANDER BRASIL S/A às fls. 1628 requerendo habilitação do patrono LUCAS DE HOLANDA CAVACANTI CARVALHO, OAB/PE 33.670.
Ciente esta Administradora Judicial.

OPINO: À secretaria para as anotações de praxe.


Petição do credor BANCO SANTANDER BRASIL S/A às fls. 1.666/1.691 apresentando OBJEÇÃO AO PRJ.

Ciente esta Administradora Judicial.

OPINO: Conforme parecer desta auxiliar às fls. 1736/1737, opina pelo não acolhimento do pedido, diante de sua intempestividade,


Certidão de fls. 1692, dando conta do decurso de prazo para que o Dr. Antonio Felipe Fernandes Cavalcanti se manifestasse acerca do despacho de fls. 1609.

Ciente esta Administradora Judicial.


Despacho de fls. 1694 intimando a Recuperanda e esta Administradora Judicial para falarem, no prazo sucessivo, acerca da petição e fls. 1666/1691.

Ciente esta Administradora Judicial.


Petição da Recuperanda, às fls. 1693/1732, ofertando manifestação ao petitório de fls. 1666/1691, em cumprimento à ordem judicial de fls. 1694.

Ciente esta Administradora Judicial.


Manifestação desta AJ, em cumprimento ao despacho de fls. 1694, opinando pelo não acolhimento do petitório de fls. 1666/1691 elaborado pelo Banco Santander S/A, diante da clara intempestividade da manifestação apresentada.

Certidão de fls. 1739, dando conta da juntada do RELATÓRIO E DECISÃO DE AGRAVO de fls. 451/571.

Ciente esta Administradora Judicial.


Às fls. 1740/1750, decisão de agravo de instrumento que, em suma, nega provimento ao AI.
Ciente esta Administradora Judicial.


Decisão Interlocutória de fls. 1756/1757, que, em suma, rejeita a objeção ao PRJ apresentada pelo Banco Santander, em virtude de sua intempestividade e, diante da inexistência de objeção ao PRJ de forma tempestiva, entende pela dispensabilidade da ocorrência de Assembleia Geral de Credores. Por fim, decide pela homologação tácita do plano de recuperação judicial após o trânsito em julgado.
Ciente esta Administradora Judicial.


Às fls. 1768 e 1770, esta Administradora Judicial, por um equívoco, anexou aos presentes autos manifestações que deveriam ser juntadas à habilitações de crédito apensas a este processo. Pugna, portanto, pelo desentranhamento de ambas as fls., ao tempo que informa que procederá com o protocolo nos devidos autos.


Petição do credor EDISON VICENTE DA SILVA às fls. 1773, requerendo habilitação de crédito trabalhista.

Ciente esta Administradora Judicial.

OPINO: Em não observando o prazo estipulado no art. 8º da Lei 11.101/05, as habilitações de crédito serão recebidas como retardatárias, conforme dispõe o art. 10 do mesmo diploma legal. Desta maneira, OPINO pela intimação do credor, na pessoa de seu advogado, para que, nos termos do § 5º do art. 10 da LRF, distribua a habilitação por dependência e autuada em separado, com o devido recolhimento das custas, para que seja processado na forma dos 13 a 15 da Lei 11.101/2005. 


Petição de fls. 1779/1781, onde esta Administradora Judicial, por um equívoco, anexou aos presentes autos manifestação que deveria ser juntada à habilitação de crédito apensa a este processo. Pugna, portanto, pelo seu desentranhamento, ao tempo que informa que procederá com o protocolo nos devidos autos.

Feito isto, até a data de hoje, 12/09/2018, o processo encontra-se saneado por esta Administradora Judicial, que a tudo deu ciência e opinou, submetendo, ademais, ao crivo do D. Magistrado.

II – CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS FINAIS:


Por tudo o quanto foi exposto, esta Administradora Judicial:

a) Está ciente da homologação tácita do Plano de Recuperação Judicial, conforme decisão de fls. 1756/1757;
b) Requer o desentranhamento das fls. 1768, 1770 e 1779/1781.

Termos em que,

Pede deferimento.

Recife, 13 de Setembro de 2.018.
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